
P re fe itu ra  M u n ic ip a l de Lorena
- ESTADO DE SAO PAULO -

Fis. N.°
LIVRO DE PORTARIAS 035

== P O R T A R I A  N, l«3a2/70 ==

O Senhor JOSÊ G iíR a IDO ALV ííS, Prefeito Munici
pal de Lorena, usando das atrltulçÕes que lhe sao conferidas - 
por Lei,

Considerando o que estabelece a Lei nQ 829/70 
de 11 de dezembro de 1.970, que dispõe sobre a organizaçao ad
ministrativa da prefeitura Municipal de Lorena, a entrar em —  
vigor em la de Janeiro de 1.971,

R iS S 0 L V

i-íomear o senhor AífrONINO GIORDAlíI, para o car 
go efetivo de ,*Jáncarregado do SetorM , pad^ãot,S l,, lotado no Se
tor de Tributação, da Diretoria de Finanças, na forma do arti
go 12fl e do artigo 23Q e seus parágrafos la e 2Q, da Lei na —  
329/70, de 11 de dezembro de 1970, a partir de la de Janeiro - 
de 1.971.

Registre-se e cumpra-se.

P.I^ de Lorena, 31 <1© dezembro de 1970

, -  JOSA. GjíRALDO ALVi 
Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Dlvlsao do Expe
diente da Prefeitura l-íunlcioal, aos 31 de dezembro de 1.970.

MATTOS W
-Chefe da Divisão do Expediente Síibstltuto*


